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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O presente requerimento justifica-se pois o ponto de ônibus no local não apresenta cobertura e bancos, sendo
que moradores do Bairro Laranjeiras relataram esse desejo com o intuito de terem mais segurança e conforto ao
esperarem o transporte coletivo, tendo em vista que atualmente ficam expostos às condições climáticas.

Desta forma, o atendimento deste requerimento trará maior segurança e conforto à população usuária do
transporte coletivo do local. 

esta solicitação para que sejam realizadas a construção de cobertura e instalação de banco no ponto ônibus,
no endereço abaixo:

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 01-03-2021

AVENIDA DO CORINTO, LARANJEIRAS, 38.410-275, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de referência:
PRÓXIMO À ESQUINA COM A RUA BELFAST

Endereço:

Presidente Atual: SÉRGIO DO BOM PREÇO

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

PONTO DE ÔNIBUS - CONSTRUÇÃO DE COBERTURA Nº 5054/2021

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617, GABINETE 30, SANTA MONICA, 38.408-144, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de referência: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

GABINETE DO FABÃO

- IMAGENS -

Sala das Sessões, 1 de março de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES
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FABÃO

PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL

Nome Quantidade

FABÃO 1

1Total


